
INDICAÇÃO Nº 
1305
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine a Secretaria de Estado de Educação, adotar as providências necessárias visando a implantação de E.J.A – Educação para Jovens e Adultos, na Escola Estadual Vila Ayrosa – situada a Rua Águia, 47 – Vila Ayrosa – Município de Osasco.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a educação é um direito de todos e dever do estado, visa ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Considerando que a educação tem por fins o desenvolvimento integral da personalidade humana e a sua participação na obra do bem comum e a preservação, difusão e expansão do patrimônio cultural.

Considerando, que a Constituição Federal garante o padrão de qualidade e gestão democrática do ensino público.

Considerando, por fim, Osasco consitui-se um importante município do Estado, com grande população, implantar E.J.A, na referida Escola Estadual, viria representar o atendimento de antiga aspiração da população local e dos bairros vizinhos.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins - PT

SPL - Código de Originalidade: 810382 300608 1256


